Prefeitura Municipal de Taubaté
Estado de Sdo Paulo

DECRETO N° 13.742, DE_19 DE FEVEREIRO DE 2016

Dispde sobre permissdo de uso de bem municipal que

especifica REVOGADO PELO DECRETO N° 15.007/21

JOSE BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE
TAUBATE, no uso de suas atribui¢Bes legais e 4 vista dos elementos constantes do

processo administrativo n® 48.769/2015, e

CONSIDERANDO o R. Despacho exarado pela Secretaria dos Negécios Jurfdicos nos autos
em epigrafe, a fl.: 23, deferindo a permissdo de uso de bem municipal que especifica desde

que a utilizagdo da drea em questdo, em hipGtese alguma, seja obstada ao piblico em geral;

CONSIDERANDO que a empresa ABC Transportes Coletivos Vale do Paraiba Ltda. arcard

com os custos de iluminagéo no local, urbanizard e conservaré a érea e manters o espago

aberto ao publico,

DECRETA:

Art. 1° Fica outorgada permissio de uso, a titulo precério, nos termos do art. 83, § 3°da
Lei Orgénica do Municipio, & ABC Transportes Coletivos Vale do Paraiba Ltda., inscrita
no CNPJ n° 45.176.864/0001-05, da 4rea localizada na confluéneia da Avenida José
Benedito Miguel de Paula com Av. do Pinh&o, s/n, Parque Aeroporto, cadastrado nesta
Prefeitura sob o BC n° 4.5.090.049.001, assim descrita:

“Inicia-se no Vértice 54, situado na confluéncia da Avenida José Benedito
Miguel de Paula com a Av. do Pinhdo; deste segue com azimutes e distancias a
seguir: do vértice 5A segue até o vértice 1 no azimute 51°17'07"NE, disténcia d
121,00m; do vértice 1 segue até o vértice 2 no azimute 147°5 0'59"'SE, distincia
de 11500m; do vértice 2 segue até o vértice 3 no azimute 55°18'01"NE, distdncia
de 10,00m, do vértice 3 segue até o vértice 4 no azimute 32°09'01" NW, distancia
de 115,00m do vértice 4 segue até o vértice 1 no azimute de 123°40'06"SW,

distdncia de 10,00m; perfazendo wma drea de'1.150,00m? (mil cento e cinquenta

metros quadrados)”.
L]

Art. 2° A outorga da presente permissio de uso, tem por finalidade a utilizagdo,

manuten¢do, conservago e limpeza, obrigando-se a permissiondria a ndo edificar sobre a

érea € a manter aberta aos municipes.
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Art. 3° A presente permisséo poderd ser revogada a qualquer tempo pela Municipalidade,
procedendo-se a imediata devolugdo da érea mencionada no art. 1°, sem direito &

indenizag#o.
Art. 4° A drea de que trata o art. 1° estd caracterizada na planta LT -1772.

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagfio.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 12 de fevereiro de 2016, 377° da fundagdo do

Povoado e 371° da elevago de Taubaté 4 categoria de Vila,

Publicado na Secretaria de Governo ¢ Relagdes Institicionais, 10 de fevereiro de

' ninlyeo

Secretdrio de Governo e Relagées Institucionais

Diretora o Departamento Tétnico Legislativo
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